
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 159, DE 12 DE MARçO DE2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições le8ais,

RESOLVE:

Art. 1s Por meio desta Portaria, através do Sêtor de Engenharia do Município de PEDRA

PRETA/MT, tornar público a REFORMA DO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA

PRETA - MT, conforme discriminação abaixo:

PROFISSIONAL RÊSPONSÁVEI PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: VITOR CÉSAR SILVA ITACARAMBI

cREA MT - 036582

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 12 DE MARçO DE 2026

naci r.rr.irfre souza
Prefeita Municipal

Vitor César Silva ltacarambi
Engenheiro Civil

CREA MT - 036582
Rêgistrada nestâ SecretaÍia e
Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernândo Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.Sov.br

OBJETO RESPONSÁVET PEtA ETABORAçÃO

APROVAçÃO DO PROJEÍO
REFORMA DO ESTACIONAMENTO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA

PRETA . MT

ANANDA DOS SANTOS ALMEIDA

ENGENHEIRA CIVIL

cREA MT - 037806

Dispõe sobre a aprovação do projeto de

REFORMA DO ESTACIONAMENTO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA -

MT, no município de Pedra Preta/MT, e dá

outras providências.

EXPEDIENTE
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período de 4/2/2025 à 4n12O26,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. lq Conceder féÍias regulares a seryidorâ llerisvan l.loraes
Ribelro, lotada na Secretaria Gêral de Coord. Administrativa,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas
no período de 61412026 à 20.1412026 ê de Al9nO26 à 22191
2026.

AÊ.2e Êsta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa PÍeta, 12 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipãl

Registrada nesta secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 157, DE 2026 . COIICEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVTDOR Cr,ÀUDIO GONçÂLVES DA CRUZ.

Conceder Íérias regularês ao servido. Claudio Gonçalves
da cruz.

CoNSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias requ-
làres protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COiISIDERÂUDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no
período de lglal2o2;t à L9lal2o24.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas àtribuiçôes legars,

RESOLVE:

Art.la Conceder férias Íegulares ao servidor Claudio Gonçalves
da Cruz, totado na Secretaria Municipal de viação e Obras PÚbli-

cas, ocupante do caÍgo de Agente Administrativo, a serem usu-

PORTÂRIA NC 158, DE 2026 . DISPOE SOBRE VACÂI{CIA DE

CARGO PÚBLICO MUNICIPAL POR FÀLECIME'{TO DE

SERVIDOR iIOS TERMOS DO ART. 44, VII DA LEI MUNICIPÂL
NE 075/199A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Dispôe sobreVacância de cargo público municipal porfalecimento
de sêrvidoÍ nos têrmo3 do AÍt, 44, vll da Lel Munlclpal ng

O75l199E e dá outÍas providências:

^ 
PREFEÍÍA MUIIICIPAL DÊ PEDRA PRETÂ, Estado de Mato

Gíosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

AÉ. 19 Declarar a vacância de cargo pÚblico por falecimento do

sêrvidor Sllvano Têlês dos Ânjos, ocupante do cargo de Gari,

lotado na Secretaria Geral e Coo.d. Administrativa, ocorrido em 5

de março de 2026, nos termos do AÍt. 44, Vll da Lei Municipal na

075/1998.

AÉ. 2s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 12 de março de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

PreÍeita MuniciPal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PoRTÂRIA II9 159, DE 2026 . DISPôE SOBRE A APROVAçÃO DO PRO,ETO DE REFORMA DO ESTACIONÂMEIITO DA

PREFE|TURÂ MUNlctpaL DE PEDRA pRErA - MT, No Ír{ul'llciPto DE PEDRA PREÍÂ,/ML E oÁ ouTRAs PRoUDÊNclas.

Dispôe sobÍe a aprovaçáo do projeto de RÉFORMÂ DO ESTACIOI{ÂMEI{TO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE PEDRA PRÉÍA - MT,

no município dê Pedra Preta/MT, e dá outías providências-

a PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRA PnÊÍÂ, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais,

RESOLVEi

Aít. 10 por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município dê PEDRA PRETA/MT, tomar público a RÊFORMA DO ES-

TACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT, conforme discriminação abaixo:

EXPÉDIEIIT€ nespou5Net pEú ELABoRAçÃO

APROVAçÂO DO PRO]ETO REFORMA DO ESIACIONAMENTO DÂ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÁ . MT
AN/iNDA DOS SÂNTOS ALMEIDÂ

ÊNGENHEIRA CIVIL
cREÂ MT - 037806

PROFISSIONAL RESPONSAVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: VITOR CÉsAR SILVA ITACARAMEI

CREA MT - 036582

Art- 2a Esta PoÍtaria entra em vigor na datô de sua publicaçáo

Pedra Preta, 12 DE MARÇO DE 2026

lraci Ferreira de Souza

PÍefeita Municipal
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Íruídas no período de 2U4no26 à 2UrnO26,
Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 12 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta secretaria e

Publicada no Diário Oficial dâ AMM.

oatETo
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vitor Cásar silvâ ltacarambi

Engenheiro Civil

CREA MT - 036582

PORTARIA iIC 160, DE 2026 . CONCEDER FÉRIÂS
RE6ULARES A TÂTIÀNE COELHO ANTUNES.

ATA - REUNIÂO COM OS MEMBROS DA COMISSÃO DE
FÂRMÁCIÂ E ÍERAPIA - CFÍ PARÂ ÂLTERÁçÃO DOS

MEMBROS,

Aos dêz dias do mês de maÍço do ano de dois mil e vintê
sels, às nove horas, nesta c,dade de Pedra Preta, Estado de Mato

Grosso, reuniram-se, os membros da Comissão de Farmácia e Te-

íapia pôra comunicar a alteração dos membros da Comissâo da
Farmácia e Terapia. A presidentê da comissão convocou os mem-
bros de Íorma "on line" e explicou sobre a justificativa da altera-

ção dos membros, pois alguns funcionários não faziam mais parte
do quadro de funcionários do município. A seguir comunicou que
a farmacêutica efetiva Sira Valeska de Araújo Ribeiro Charanek
será a nova presidente desta comissâo e a farmacêutica Leticia
Ferroni Rivelli continuará sendo a vice residente, pois as mesmas
já estão a par de todo andamento desta comissão. EstiveÍam to-
dos de comum acordo.

Estiveíam presentes na reunião os seguintes membros: Wendy
Moura Kolln, Rafael de Melo Silva, Dr. Victor Franco silveira Fer-

nandes, Dra. Nathália Rocha, Letícia FeÍoni Rivelli e Nábila Fer-

nôndô da Silva.

os memb.os Lidiane de oliveira, Dí Higino Nunes de Moraes Neto
e o Dr Valter Moreira Xavier runioí não farão mais parte desta co-
missão.

Analisamos a renovaçâo da REMUME 2026-2024, uma vez que a

renovação ocorre a cadô 02 anos.

os membros da comissào cFT analisaram os medicamen-
tos lnclusos ê exclusos para atuallzôçâo da REMUME

2íJ26-202íà.

Medicamentos para inclusáo nô REMUME 2026:

Motlvor Todos os medicamentos já estão em uso pelos pacíentes,
porém não estão listados na REMUME. A aceitabilidade, eficácia
no tratamento e a padronizaçáo asseguram o acesso a tÍatamen-
tos pôrô as principais necessidades da população.

1. ÂclclovlR 2oomg - Comp.lmldo - Consta na RENAIIE

2. AYORVASTATINA 2Om9 - comprimido - Têmos âlguns
processos ,udiclais
3. DOXÂZOS|NA 2mg ê 4mg - comprimldo - Consta lla RE'
}{AME. Eficácia no tÍatamento dê condições crônicas pre-
valentes nã atênçáo báslca como a hlPerplasla prostátlca
benigna ê hipertensáo aÊêrlal.

4. FORMOÍEROL l2mcg + BUDESONIDA 4OOmg - Cápsula
inalatórla - Consta na RÉNAME

5, GLICAZIDÂ 3oMG - Comprlmido - consta na REI'IAME

6. HloRÓxlDo DE aLuMll{lo 6omg/ml - suspensáo oral'
Consta na REUAME

7. IPRATRóPIO, brometo o,25 mg/ml - Gotãs paÍa lnalaçáo
- Consta na RENÂME

8. LEVOFLOXÂCINA 5OOmg - Comprimido - Ef,cácia como
antibiótico e por ser um. altêmativa êstratégica no trata'
mento dc iníêcções graves ou resistêntês

9. óLÉO MINERAL - Líquldo - consta na REllaME

10, TIABEiIDAZOL somg/g - Pomada - Efrcácia no trata-
mento dê parasitosês cutânêas, sendo o Principal agente
tóplco para Larva migrans cutânea (Bicho geoErállco), que
afetam â sôúde pública locô1.

11. FLUOCI}IOLONA ACETONIDA +SULFATO DE POLIMIXINA

B+SULFATO DE NEOMICINA + CLORTDRAÍO DE LIDOCÂíNA

- O,25Om9+ IO.OOOU|+3,5m9+ 2omg - Soluçào Otoló,gica
- tlão temos nenhuma soluçáo otológica disponível e estê
medlcamcnto vlsa garantll acesso a tratamêntos êficazês
ê sêguros paÍã problêmas comuns de saúdê auditiva, sê.'
vindo parâ tratar infêcçôcs bactêrianas e ou inframações
tanto em adultos quanto pêdlátricos.

Medlcamentos para lnclusáo na REIIIUME 2026:

1'FENoTERoL, bromidrato 5mg/ml solução para inalaçào -
fraco 2Oml - Motlvo: Uso descontinuado no Brasil pela Boehrin-

ger lngelheim por razoes comerciais, estratégicas e riscos cardio'
vasculares e de mortalidade, devido ao seu eÍeito broncodilatador
beta agonista de açáo curta.

2. METOCLOPRAMIDA lomg - Comprimido - Motivo: Baixo

demanda, vencimento em estoquê. Analisamos quê temos na lis-

ta da REMUME o medicamento METOCLOPRAMIOA 4mg/ml - go-

tas, o mesmo tem uma maior demanda. íapidez na ação, facilida_

de na dosagem, podêndo sêr administrado tanto em adultos co-
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Concêder Férias R€gulares a fãtianc Coêlho Ântunês.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
laÍes protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COt{SIDERÂ}IDO que a seÍvidora faz jus a referida, adquirida ho
período de UCnO2l à llll2022.
A PREFErrA MUNICIPAL DE PEDRÂ PREIA, Estado dê Mato
Grosso, no uso de suas àtribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias Íegulares a seÍvidoía fàtlane Coelho An-
tunes, lotada na SecÍetaria Municipal de Assistência Social. ocu-
pante do cargo de Secretárla Municipal de PÍomoção e Ação So-

cial, a serem usufruídas no período de 16/3/2026 à 2i4.12026 e
dê 18/5/2026 à 291312026.

AÍt. 2a Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Pedra Preta, 13 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.


